Requerimento 

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime de urgência para o Projeto de Lei nº 806, de 2005, de iniciativa do Governador do Estado, que autoriza a Fazenda do Estado a alienar ao Município de Marília, imóvel sem benfeitorias com 8.910m2.

Justificativa

Trata-se de área que pertenceu originariamente à Municipalidade doado à Fazenda Estadual, para fins de instalação das dependências da Escola Técnica Estadual de 2º Grau "Antonio Devisate", autorizada pela Lei municipal nº 3199, de 29 de dezembro de 1986.

Ocorre que o terreno postulado não foi utilizado e, por essa razão, o Município pleiteia o retorno do bem ao seu patrimônio, pois ele pretende construir unidade básica de saúde e escola de educação fundamental, bem como proceder à interligação de ruas.

A relevância da matéria por si só justifica a urgência pretendida.

Sala das Sessões, em 22-11-2005.
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